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DIRETRIZ DO COMANDO GERAL N. 64/2017 

SEMANA DA PÁTRIA 

REFERÊNCIA: 

- Calendário de eventos previsíveis. 

 

1. FINALIDADE: 

Regular as ações que serão desenvolvidas no âmbito do CBMGO durante a 

realização da solenidade de abertura da Semana da Pátria, em frente ao Palácio das 

Esmeraldas na Praça Cívica. 

 
2. DATA / HORA / LOCAL: 

DATA HORA LOCAL 

1º/09/2017 
(sexta-feira) 

7h 
Praça Cívica 
Goiânia/GO 

 

3. OBJETIVO GERAL: 

Definir responsáveis e setores da Corporação que disponibilizarão apoio de 

pessoal/material durante a realização da missão. 

 

4. COORDENADOR DA MISSÃO: 

Oficial Intermediário escalado pelo 1º CRBM. 

 

5. ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DA MISSÃO: 

5.1.  Coordenar, orientar e fiscalizar as ações a serem desenvolvidas pelo CBMGO 

durante a realização da missão; 

5.2. Contatar o 1º Ten BM Castro, (62) 3201-5901 / 98408-8080, visando dirimir 

dúvidas concernentes à missão. 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO: 

6.1. Uniforme:  

4ª A 
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6.3. Caberá ao 1º CRBM: 

Escalar 1 Capitão, por meio de OBM subordinada, para comandar a Companhia 

Bombeiro Militar que fará parte da tropa em forma, bem como Coordenar a missão 

no âmbito do CBMGO. 

 
6.4. Caberá ao CAEBM: 

Escalar 3 pelotões, com seus respectivos comandantes (oficiais subalternos), para 

comporem a companhia da tropa formada para a solenidade. 

 

6.5. Caberá a Chefia de Gabinete: 

Providenciar a convocação de militares para o evento, conforme orientação do 

Comando Geral. 

 

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

7.1. Estão autorizadas as ligações necessárias para o cumprimento desta DCG; 

7.2. Os casos omissos deverão ser dirimidos com o Subcomandante Geral. 

 

8.  DIFUSÃO: 

8.1. Providências: 1º CRBM, CAEBM e Chefia de Gabinete; 

8.2. Conhecimento: Todo o CBMGO. 

 

Goiânia, 24 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

Carlos Helbingen Júnior – Cel QOC 
Comandante Geral 


